
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 886/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Obras, para que providencie a correção das inúmeras 
irregularidades topográficas e de escoamento de águas em toda a extensão da Rua Uruguai. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de outubro de 2018. 
 
 

ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à 

Administração Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os 
Vereadores diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que a Rua Uruguai, em toda sua extensão, apresenta inúmeros buracos e 
irregularidades asfálticas e topográficas. 

Considerando que referia via é preferencial em quase toda sua extensão e liga, no mínimo, 
dois setores importantes e populosos da cidade. 

Considerando que a mesma via tem apresentando aumento de trânsito de veículos, 
desafogando outras que também ligam aqueles dois setores. 

Considerando que seu uso mais intenso lhe tem trazido maior castigo de sua pavimentação. 

Considerando que os motoristas têm dificuldades para trafegarem na referida via. 

Proponho que seja indicado ao Poder Executivo que promova o mais breve possível o 
recapeamento total de toda a extensão daquela via, inclusive com canaletas ou outra solução para o 
melhor escoamento das águas pluviais, eliminando valetas, depressões e irregularidades. 

Apresentamos, portanto, em face das razões acima, a presente propositura no sentido de que 
seja oficiado ao Poder Executivo, para que, através da secretaria competente, promova o pleito 
acima narrado. 
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